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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°. 8.709 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2019.

DETERMINA A SUSPENSÃO DOS PROCESSOS DE
LlCENCIAMENTO EDILlíCIO DE CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS URBANOS NOS BAIRROS DO PINHEIRO,
MUTANGE E BEBEDOURO, EM RAZÃO DA DECRETAÇÃO DE
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE MACEIÓ, no uso de duas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 55, inc. V, da Lei Orgânica de Maceió e

CONSIDERANDO que a gestão administrativa dos licenciamentos urbanísticos é atribuição do
Município de Maceió, nos termos do art. 30, inciso VIII, da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Recomendação formal oriunda da 66a Promotoria de Justiça de Urbanismo da
Capital, para a municipalidade suspender o licenciarnento de construções e empreendimentos nos
bairros do Pinheiro, Mutange e Bebedouro, em razão dos problemas de estabilidade territorial na
região;

CONSIDERANDO o reconhecimento do estado de calamidade pública nos citados bairros,
estabelecido no Decreto n. 8.699, de 25 de março de 2019;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam suspensas as tramitações de pedidos de licenciamento e de renovação de licenças de
construção e de emissão de cartas de habite-se, em andamento na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, relativamente às edificações e
empreendimentos nos bairros do Pinheiro, Mutange e Bebedouro.

Art. 2°. Os processos administrativos alusivos aos pedidos de licenças referidos no art. 1° deste
Decreto permanecerão sobrestados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, ou quando
os estudos técnicos realizados pelo Serviço Geológico do Brasil atestarem a estabilidade da área
para a segurança das edificações.

•
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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